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PROJETO DE lEI N° 34l~ DE veD\;U 

Dispõe sobre o provimento de mandato eletivo 
de Juiz de paz, no âmbito do Distrito Federal e 
Territórios, e dá outras providências. 

CAPíTULO I - . \ 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

. Art. 1 ° Esta Lei organiza a Justiça de Paz do Distrito Federal e 

Territórios;" dispondo sobre provimento de mandato eletivo, subsídio e atribuições dos 

juízes de paz. 

Art:. 2° A Justiça de Paz do Distrito Federal e Territórios é 

exercida pelo juiz de 'paz, cujas àtividades não têm caráter jurisdicional. 

§ 10 Haverá um juiz de paz em cada ofício de registro civil dO 

Distrito Federal, nas .circünscrições judiciárias previstas no art. 74 da Lei n° 11.697/08, 

ressalvados os ofício,s de registro civil e casamento, títulos e documentos e pessoas 

jurídicas da Circunscrição Judiciária de .Brasília, que contarão três juízes de paz cada um. 

§ 2° Nos ofícios de registro civil com mais de um juiz de paz 
. ; 

titular, será observada a divisão equitativa dos expedientes entre eles. 

CAPíTULO 11 . 

DAS ELEiÇÕES E DA INVESTIDURA 

Art. 3°) As eleições para juiz' de paz. realizar-se-ão 

'simultaneamente às eleições municipais previstas no art. 29, incisos I e 11, da Constituição 

Federal, na 'forma estàbelecida nesta Lei, no Código Eleitoral e na legislação federal' 

específica. 

Parágrafo único. O processo eleitoral de' que tratá este artigo 

será presidido pelo juiz eleitoral competente. 

Art. 4° O juiz de paz será ~Ieito pelo voto direto, universal e 

secreto do eleitorado do Distrito Federal, com mandato de quatro anos . 

. Art. 5° Os candidatos ao cargo de juiz de pa~ S~hidOS _ 
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- \ 

em convenções partidárias estabelecidas para essa finalidade. . . . ' ' , 

Parágrafo Único. Para concorrer às eleições o candidato deverá 
, \ ' . ' 

ter domicílio eleitoral no Distrito Federal e filiação deferida pelo partido, observado, em 

,ambos os casos, o prazo estabelecido no art. 9° da Lei 9.504/97. 

Art. 6° Cada Pélrtido político poderá registrar, na Justiça Eleitoral, 

candidatos ao cargo de 'juiz de paz, em número correspondente até o dobro das vagas 

existentes no Distrifo Federal. 

Parágrafo único, No ato' do registro ~da candidatura, deve ser, 

informado o ofício de registro civil pretendido para o exercício do mandato, além de outras 

opções até o número de v§lgas existentes, emordemdecres·cente"de-preferência. 
I 

Art. 7° Para concorrer às eleições, o candidato deverá atender às 

exigências constitucionais e legais d~.elegibilidade e corripatibilidade. 

§1°Q candidato cdeverá apresentar certidões criminais 

negativas fornecidas ,pela justiça federal de 1°8'2° graus onde o candidato tenha o seu 

domiçílio eteitoral, e pela justiça do Distrito Federal de 1 ° e 2° graus, além de folha de 

antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Civil do Distrito Federal ou dos Estados. 

em que haja residido nos último "cinco anos. 

§ 2° As c8rtid~es de' que trata o § 1 ° deste artigo deverão ser 

apresentadas em uma via impressa e outra digitalizada e élnexada ao Sistema de 

Candidaturas - CANDex. 

, Art. 8° Será considerado eleito o candidato que obtiver éi maioria 

dos votos, não computados os votos em branco e os nulos, observado o númeró de 

cargos de juiz de paz e a ordem decrescente çfe preferência, de que trata' o parágrafo 

'único do art. 6° desta Lei. 

§ 1 ° Será considerado primeiro suplente, para substituição legal, 
, , 

o candidato que totalizar número de votos imediatamente inferior aos necessários para 

eleição do juiz de paz titulàr, observada a ordem de preferência de que trata o parágrafo 

único' do' art. 6° desta Lei. 

§ 2° Serão considerados ~e~undos suplentes, para substitu~ção 

eventual em todos' os ofícios de registro civil do Distrito Federal, os candidatos que se 
, 

seguirem ~a ordem da votação, observado o número de vagas., 

§ 3° Em 'caso de empate na votação, considerar-se-á eleito o 
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\ .. 

candid?to mais idosó; apliçando-se o me'smb Ú,itério na .classificação dos, suplelJtes . 

. '- " . Art. 9° A diplomàçã~ do~ '~ieitos far-se-ft conforme- ~s ~ormas: 
. . \' 

, , estabelecidas na leg'islação eleitoral. ' , 

§ 1° Para cada cargo de-juiz de paz serão diplomados um titular 
I . 

e dois suplentes.' 
, .' , 

Art. 10. O.:juiz de paz titula~ e o primeiro suplerite, 'eleitos e 
: ~ , ' . . ...., . . '. .' \ . ' " '. .'. , . 1 

'diplomados, serão.empossados no dia útil seguinte à 6 de jan,eiro do ano subs~quente ao" 
" . .' ;' " .' , ., 

,·da' eleiçã.o, perante o Presidente dQ Tribunal de Justiça do Distrito FederaJe Territórios: . ' '.'. ~. . 
, . 

Art. 11.' A Justiça' Eleitoral expedirá as instruçÕes, necessárias à 
'. I • • ". 

execução e .defi~irá os loc:ais de vota'çãô~ --, .... 
_ •••• - I • - ' • • 

CAPíTULO 111 

DOS,-IMPEDlMENTOS E OA VACÂNCIA DÓ'CARGO - , . . 

. Art. 12.' A vacância 'do éargo de juiz de paz ocorrerá por: ' 
I,' " o,.. .. . _ 

I - morte; . ., .i 

lI - renúncia; 

.. II/.-perda do mandato. 
" 

, \. .'. . 
. , ( § 16 Nos casos acima; a vacància do cargo será declarada' pelo. 

... ',' I . , • '. I 

. 4· 

Presidente do Tribunal de.Justiça do Distrito Federal e Territórios. 
. ,'. ." . ' 

'§ 2° -A renúncia será 'fo'rmalizada mediahte' declaração unilateral 
" . . " . 

de vontade, apresentada por escrito ao Presidente do Tribunal' àe Justiça do. Distrito 
, I' ,. " -

Federal e Territórios. 

Art.' 13. A perda do mandato de. JUIz de paz, assegurado o d~vido ' . 

. " " proce~s,o administrativo disciplin$r previsto ria Lei n° 8.112/90, 'que será presidido peJo, 

C6rre9~dor da Justiça, ocorrerá por: . 

I - ,abandono das funções; có'nfigurado ~pela'ausêricia' i~justificada' 
, . 

. por mais de trinta, dias'· consecutivos ou mais de sesse~ta ,dias .?Ifemados~ no período~e 
1 '.. , ' _ • ., 

12,-(doze) r:nese's; .. ,. . 

" , :.> 
'>.; " 

, " 

11 :.. descump'rimento d.e prescrições' legais oU nonnativas; 

lU,: procedimento inco~patível cqmafynção e~ercida.': . 
§ :,'1? A perdq do mandato ocorr~râ~ aind:a,. por sente'nça pena/1 
.' '". ',o • ',' .,~ I . 

" . " . 
. '. '.' ~'3-: 

. . '-

, . 
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condenatória pela prática de crime doloso, transitada em julgado. 
, 

, § 2° O Corregedor da Justiça poderá delegar a presidência do 
( , 

processo adminsitrativo disciplinar a um de seus juízes auxiliares. 

§ 3° Decidida a perda do mandato, o Presidente do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal ,e Territórios afastará o juiz de paz do exercício de suas 

funçõ.es e fará imediata comunicação à Justiça Eleitoral. 
, , , ' 

Art. 14. Declarada a vacância' do cargo de juii de paz, o primeiro 

suplente será convocado paratomar posse como titular, perante o Presidente Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

§ 1 ° Aperfeiçoado o. ato de que trata o caput, o segundo suplente 

será convocado para tomar posse perante o Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito 
, . 

Federal e Territórios, como primeiro suplente. 

§ 2° Na' ausênc~a ou impedimento de todos- os suplentes 

diplomados, far-se-a nova convocação dos candiçtatos, oDservando o disposto no art. 8° 

desta~Lei. 

Art, 15. Oprim~iro suplente substituirá o juiz de paz titular nos 

casos de falta, impédimento ou ausência eventual, e suceder-lhe-á no de vaga. 

§ 1 ° O segundo suplente será ~ convocado para substituição 

eventual e, no caso de vaga, para sucessão do primeiro suplente. 

atuação: 

normas legais; 

CAPíTULO IV 

DAS ATRIBUiÇÕES 

Art. 16. São atribuições do juiz de, paz, na área territorial de sua 

/ 

I - presidir a celebração de casamento civil, observadas as 

" ..:.. examinar, de ofício ou em face de impugnação, o processo ' 

de habilitação para o casamento, para verificar sua regularidade; 

In - declarar impedimento1i-,à celebração do casamento, nos 

termos do parágrafo único do art. 1.522 do Código Çivil; 

rv - exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, 

.~L- 4 
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lavrando ou mandando lavrar o termo da conciliação; 

V - comuniéar ao juiz de direito de uma das Varas 'da 'Infância e , . 
. . 

da Juventude do Distrito Federal a existência de menor em situação irregular; 
, ' 

VI - arrecadar bens de ausentes ou vagos, até que intervenha a 

autoridade competente; 

VII - zelar pela obserVância das normas concernentes à defesa do 
.. . ,I , '. 

meio ambiente e à vigilância ecológica sOQre matas, rios e fontes, adotando as providências 
" I • , 

necessárias para seu cumprimento; 

\. VIII - intermediar acordo para solução de pequenas demandas e 

ocorrências corriqueiras de trânsito; 

. . § 10 No exercício das. atribuições conciliatórias, o juiz de paz 

p~derá, se achar necessário, nomear escrivão ad hoc para a lavratura do termo çte 

conciliação. 

. § 20 A nomeação de escrivão ad hoc é obrigaJória em caso de 

arrecadação provisória de bens de ausentes ou vagos. . 

§ 3° No exercício da' ati~idade conciliatória, ,o juiz de paz deverá . 
, , 

observar as normas especificas expedidas pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
( 

Territórios. 

cAPírULOV. 

DO SUBsíOIO 

Ali. 17.0 juiz de paz perceberá subsídio mensal, fixado em 

parcela única de R$ 6.192,03 (seis mil, cento e noventa e dois reais e três centavos), nos 

terinos do art. 39, § 4°, da Constituição Federal. 

,§ 1 ° Na hipótese de solenidade em local escolhido pelos. 

contraentes, deverão ser recolhidas po'r meio de guia própria as despesas devidas ao juiz 

de paz. 

§ 2°0 suplente perceberá fração do subsídio proporcional aos 

dias em que exercer o cargo de juiz de paz, em substituição legal. 
, 

Art. 18. Ao juízes de paz é vedado exercer, ainda que em 

. disponibilidade; ó~tro cargà, emprego ou função pública, salvo uma de magistério . 

. &\L--. 5. 
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CAPíTULO VI 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

PAD 117022009 

Art. 19. Aplicam-se ao juiz de paz, subsidiarj~mente, as normas 

previstas na Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 20.' Nas celebrações, os juízes de paz deverão usar trajes 

compatíveis com a solenidade do ato e portar faixa verde e amarela, com as Armas da 

República, de aproximadamente dez c~ntímetros de largura, partindo do ombro 'direito em 

. sentido transversal. 
, . 

Art. 21. O orçamento do Poder Judiciário do Distrito Federal e 

dos! erritórios, a, partir da vigência desta Lei; consignará dotação própria pará atender às 

despesas com o pagamento do subsídio mensal dos juízes de paz, a instalação e o 

funcionamento,de sua Justiça, coma ressalva do § 1° do art. 82 da Lei n° 12.017/09., 

Art. 22. A primeira eleição para juiz de paz no Distrito Federal 

ocorrerá no prir;neiro d?mingo de outubro de 2016. 

Art. 23. Até a posse dos titulares eleitos, s~rão mantidos os , 

" juízes de paz e seus suplentes em exercício na) data de publicação desta Lei, 
, , 

observando-se o que dispõe o Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos juízes e 

ofícios judiciais do Distrito Federal. 

Art; 24. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias co~tados de sua publicação, em 

<;>bservância às normas fixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, conform~ disciplina a Lei 

9.504/97. 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

6 
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ANEXO - CRIAÇÃO DE CARGOS 

_(art. 74 da Lei 11.697/2008) 

2 (dois) Ofícios de Registro Civil e Casamento, 
Titulas, Documentos e Pessoas Jurídicas de 
Brasília; 

1 (um) Ofício de Notas, Registro Civil, Títulos e 
Documentos, Protesto de Títulos r e Pessoas 
Jurídicas· d~ Brasília; -

1 (um) Ofício de Notas, Registro Civil" Protesto de I , 

Títulos, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 
do Núcleo Bandeirante; 

1 (um) Ofício- de Notas, Registro Civil, Títulc;>s e , 
Documentos, Protesto de Títulos e ,Pessoas 

, Jurídicas deTaguatinga; 

1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos' e 
Documentos e Pessoas Jurídt~as de Taguatinga; 

t (um) Ofício de Registro Civi,l, Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de Samambaia; , . , ' 

1 (um). Ofício' de Registro Civil, Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas do Gama; 

,1 (um) Ofício. de Registro Civil, Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de Ceilândia; 

1 ,(um) Ofício de Notas, Registro Civil, Títulos e 
Documentos, Protesto de. Títulos e Pessoas 
Jurídicas de Sobradinho; 

1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e 
Documentos e Pessoas J(Jrídicas de Sobradinho; 

1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e 
Documentos à Pessoas Jurídicas de Planaltina; 

1 (um) Ofício de Notas, Registro Civil, Títulos e 
Documentos, Protesto de Títulos e Pessoas 
Jurídicas de Brazlândia; 

1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas do Paranoá; 

J 

-
I 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS 

, \ IExcelenÚs'simo Senhqf Presidente da Câmara dos Deputados, 

,Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de lhe 
I '.' • , 

encaminhar anteprojeto .,de lei, aprovado pelo PI~no Ad~i~istativo ,d~ste Tribunal, que 

dispõe sob~e a 'criação da Justiça paz no Distrito F~dt?ral" ~~ o escopo d~ regulamentar o 

artigo :98, in<?iso It.. da Çónstituição Federal, b'em conio dar cúmprimento ao dispo~to 'na 

Rec<?mendaç,ão n° 16, do Conselhô Nacipnal qe justiça. 

, " Cumpre ressaltar que a obrigatoriedad~ da filiação pa'rtidária; 
, \, .." 

constante na redação do' parág,rafo, único do artigo 5°, decorre da interpretação fi,rrnada 
\. " '. . .' " I .' .,' • 

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta ,de, InconstituGionalidaqe n° 
• . ' • , \1' . , • • . ...• 

2938-01MG, como tambem observa o disposto rio incis9, V, parágr.':lfo 111, ~o artigo 14 da 

C~nstituição Federal. I, 

, , O anteprojeto atende às' r~alidades do, Distrito Fed~ral e prevê 

'a forma q,ue será provido 6 m~ndato eletivo, subsídio e atribui~6ei dos· juíz~s de paz, 

sendq certo queo impacto orçamen~ário 'am~al está em observância aos límite,s legai,s',' , 

. Essas, Se'nhor Presidente, são as' i!}ovaçõ~s I~gislativas 
, .' • I 

sugeridas, no presente anteprojéto, que, se aprov9das pelos 'eminentes Pariamentares, 
\ • '. J 

~ muito co~t~ibuirão para o fiel, cumprimento e efetividade da Constituição Federal. 

Com elevados protestos da'mai-~' distinta consideração. 

9
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1 de 2 

. " . 

'Recomendação n° 16, de'27 de niaio de 2008 

Recomenda aos Tribunais de Justiça a regulamentação da função de Juiz de Paz prevista no artigo 
98, inciso li da Constit~içãoFederal. ' 

(Publi~ado no DJ-e, Edição n° 43/2008 do dia 04 de sc;:tembro de 2008) 

RECOMENDAÇÃO N° 16, DE 27 DEMAIO DE 2008. ' 
-, . - . 

/' 

Recomenda aos Tribunais de Justiça a regulamentação da função de Juiz de Paz prevista no artigo 
98, inciso II da Constituição Federal. ' 

o PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, e 
, 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional 45/2004 'atribuiu ao Conselho Nacional de 
\ Justiça o póder de recomendar providências; , 

CONSIDERANDO que o artigo 98, inciso II da Constituição F~deralestabelece que a Justiça de 
. Paz será reinunerada e composta por cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com 

mandato de quatro anos;, ' 

CONSIDERANDO a decisão exarada na Sessão Plenária do dia 27 de maio de 2008, nos autos do ' 
Pedido de Providências n° 200810000000110, 

RESOLVE: 

, RECOMENDAR aos Tribunais de Justiça dos Estados' e do Distrito Federal e Territórios que, em' 
observância ao artigo 98, inciso II da Constituição Federal, no prazo de um ano a partir desta 
publicação, regulamentem e encaminhem proposta de lei àAssembléia Legislativa que trate: 

• 1. Das eleições para a função de juiz de paz, na capital e no interior; 
• 2. Da remuneração para a função de juiz de paz, na capital e no interior; 
• 3. Da atuaçã() dos juízes de paz perante as Varas de Família; 
• 4. Da atuação dos juízes de paz na atividade conciliatória. 

, , 

Publique-se e encaminhe-se cópia desta Recomendação a t~dos os Tribunais de Justiça. 
, . 

Ministro Gilmar Mendes 

Presidente 

11
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PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE. LEI N° 0005505-
50.2011.2.00.0000 

RELATOR 
REQUERENTE 

REQUERIDO 
ASSUNTO' 

Conselheiro JOSÉ ROBERTO NEVES AMORlM 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITp FEDERAL 
E DOS TERRITÓRIOS 
CONSELHO N~CIONAL DE JUSTIÇA ' 
CNJ OFÍCIO~GPR N° 23.675 
REGULAMENTAÇÃO - FUNÇÃO JUIZ DE PAZ 

ACÓRDÃO 

\ ' 

EMENTA: PARECER . DE MÉRITO SOBRE 
\ 

,ANTEPROJETO DE LEI. ORGANIZAÇÃO DA ' 
JUSTIÇA DE PAZ DO DISTRITO FEDERAL 'E 
TERRITÓRIOS. 

_ 1. .Trata-se de'proposta para organização da Justiça cJe Paz do 
Distrito Federal e Territórios e da criação de 18 cargos de ju}z, 
de paz. , , 
2. Parecer favorável do Departamento ,de Acompanhamento 
Orçamentátio do CNJ pela adequação orçamentária da 
proposta. , 
3. A finalidade do anteprojeto está de acordo com as 
diretrizes fixadas por este Conselho e as atribuições do juiz de 
paz atendem perfeitamente -à Recomendação nO 16 do CNJ. , 
4. Não há vício de competência .. O envio de proposta tendente' 
a regulamentar a função de juiz de paz é de competência dos· 
Tribunais de Justiça; conforme reiterada jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. 
5. No que se refere à idade mínima e à filiação partidária (art: 
14, § 3° da Constituição Federal), o anteprojeto dispõe em seu 
art. 7°, caput:, "para concorrer às eleições, o candidato 
deverá atender às exigências constitucionais e legais de 
elegibilidade e compatibilidade", em consonância, portanto, 
ao que já decidiu o Supremo Tribunal Federal 
6. Acertadas as disposições relativas à perda de mandato: uma 

/ . ' 

vez que juiz de paz não exerce jurisdição, nãó se lhe devem' 
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ser estendidas as garantias. ínsitas à magistratura. Por essa 
razão, ao prever, em seu art. 13, que o juiz de paz poderá 
perder o mandado em virtude de· processo administrativo 
disciplinar, amolda-se o ,anteprojeto ao sistema constituciolJal. 
7~ A estrutura remuneratória, fixada por meio de subsídio (art. 
17, p. 6" DOC2),,.. está de acordo com o mandamento 
constitucional (art. 39, § 4° da Constituição) e t~mbém dentro 
daI margem de discricionariedade a que aludem diversos 
precedentes do STF. ., / 
8. A permissão de acumular o cargo de juiz de paz com outro' 
cargo, emprego ou função pública, contida no art. 18 do' 
anteprojeto, extrapola J dos estritos limites fixados pda 
disciplina constitu~iona1. -
5. Parecer favorável, el11 parte, ao anteprojeto, condicionando 
suaapresentaçao· ao ·Congresso Nacional à supressão da 
possibilidade de, acumular o .cargo de juiz de paz com Ol~tro 
cargô, emprego ou função pública. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Parecer de Mérito sobre Anteprojeto de Lei encaminhado pelo 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que dispõe acerca da organização 
da Justiça de Paz do Distrito Federal e Territórios, regulamentando o provimento por 
mandato eletivo, subsídio e atribuições dos juízes de paz. 

A proposta consiste, em síntese,' na, criação de 18 ( dezoito) cargos de juiz 
de paz. 

Em parecer, o Departamento de Acompanhamento Orçamentário deste 
. Conselho. afirmou que a proposta encaminhada. pelo TJ.qFTestá' de acordo' co~ as 
diretrizes fixadas pela LDO de 2010, razão pela qual não ha~eria empecilho para o 
encaminhamento do anteprojeto. No que se refere ao impacto com pessoal e encargos 
sociais, destacou que O impacto orçamentário deste :anteprojeto é de R$ 1.486.087,20 (um' 
milhão, quatrocentos e oitenta e seis mil e oitenta e sete reais e vinte centavos). Embora 
ainda haja outros processos que implicariam em aumento de despesas, o Departamento de 
Acompanhamento Orçamentário entende existir margem de crescimento par~ suportar os 
custos de~te anteprojeto. ,. 

) É, em síntese, o relato. 

VOTO 
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Inicialmente, há que destacar que a análise que deve ser feita nos Pareceres 
de Mérito nã() deve ater-se exc,lusivamente à viabilidade orçamentária do anteprojeto. 
Com efeito, os parâmetros de análise estão definidos pela Lei n° 12.309 de 2010 (LDO de 
2011):, ' 

Art. 80. Ós projetos de. lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos com 
'-pessoal e encargos sociais,a· que se refere o art. 77, § 2º, desta Lei, deverão ser 
, acompanhados de: . . 
I - declaração do proponente e do ordenador de. despesas, com as premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei 

_ Complementar n° 101, de 2000, que demonstre a existência de alJtorização e a 
observância dos limites de que trata o Anexo previsto no caput do art. 81 desta Lei; . 
II - simulação que 'demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, . destacando 
ativos, inativos e pensionistas; 
III - manifestação do Millistério, do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso do Poder 
Executivo, e ,dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário e do MPU, sobre o 
mérito e o impacto orçalllentário e financeiro; e 
N - parecer sobre o' atendimento aos requisitos deste artigo, do Conselho Nacional de 
Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, .deque trata o art. 103-Be 130-A 
d& Constituição, tratando-se, respectivarn;ente, de projetos de lei de iniciativa do Poder 
Judiciário e do MPU. . . 
§ 1 º Não se aplica (, disposto no inciso \ N do caput aos projetós de lei referentes ao 
Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público Federal. 

, § 2º Os projetos de "lei ou medidas provisórias previstos neste artigo não poderão conter 
dispositivo com efeitos financeiros retroativos à sua entrada em vigor. , 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à transformação de cargos que implique aumento' 

. de despesa. 

Assim, não apenas deve ser analisado o impacto orçamentário: há que 
. adentrar no mérito do anteprojeto. 

Relattvamente ao impacto orçamentário~ não comporta análise mais detida 
que a já feita pelo. Departamento de Acompanhamento Orçamentário, razão' pela qual o 
referido parecer integrará as razões deste ~oto, cabendo, por ora, reconhecer que' o 
impacto está dentro da margem de crescimento previstà na Lei de Responsabilidade 
Fiscal e no Decreto n° 3.917 de 2001. . 

No mérito, o anteprojeto encaminhado pelo TJDFT visa a atender ao 
dispostona Recomendação n° 16 deste Conselho. A finalidade do anteprojeto, portanto, 
está de acordo com as· diretrizes fixadas por este Conselho e as atribuições do juiz de paz 
(art. 16, p. 4, DOC2) atendem perfeitamente à Recomendação. 

, • Não há vício de competência. O envio de proposta tendente a regulamentár 
a função de juiz de paz é de competência dos Tribunais de Justiça, conforme reiterada 
jurisprudência do Supremo tribunal Federal (e.g., ADI n° 1051), razão. pela qual deve ser 
reconhecida a regularidade formal do presente aJiteprojeto: 
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,~~ Q/Vacúmdde ~I 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. JUIZES DE PAZ: 
RÉMUNERAÇÃO. PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS 
PODERES. NORMAS LEGAIS RESULTANTES DE EMENDA PARLAMENTAR: 
USURPAÇÃO' DE INICIATNA. PODER JUDICIARIO: AUTONOMIA. 
ADMINISTRATN AE FINANCEIRA; AUMENTO DE DESPESA. Normas' insitas nos 
artigos 48 e 49 da Lei Complelhentar ,n. 90, de 1. de julho de 1993, do Estado de Santa 
Catarina. Ofensa aos artigos 2. e 96, in.ciso lI, alinea "b", assim como ao art. 63, inciso lI, 
combinado com o art. 25 e o art. 169, paragrafo' único' e seus incisos, da "Lex 
Fundamentalis". A Constituição Federal preconiza que compete privativamente ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça 
'propor ao Poder Legislatiyo respectivo, observado o disposto no 'art. 169, a criação e 
a extinção de cargos e a fixação de vencimento,s de seus membros, dos juizes, 

, inclusive dos tribunais inferiores, 'onde houver, dos serviços auxiliares e os dos 
juizos que lhes forem vinculados (art. 96, inciso 11, alinea "b").A remuneração dos 
Juizes de Paz somente pode ser fixada em lei de iniciati"a exclusiva do Tribunal de 
Justiça do Estado. A regra constitucional insculpida no art. 98 e seu inciso 11, 
segundo a qual a União, no Distrito Federal e rios Territorios~ e os Estados criarao a 

'justiça de paz, remunerada, não prescinde do, 'ditame relativo a competência 
, exclusiva'enunciada no mencionado art. 96, inciso 11, alinea "b". As disposições que 

atribuem remuneração aos Juizes, de Paz, decorrentes de emenda parlamentar ao projeto 
I original, de iniciativa do Tribunal de Justiça estadual, são incompativeis com as regras 
dos artigos 2. e 96, lI, alinea "b", da Constituição Federal, eis que 'eivadas de vício de 
inconstitucionalidade formal, além de violarem, pela imposição de aumento da despesa, o 
princípio da autonomia administrativa e finançeira do Poder )udiciario. Ação julgada 
procedente para declarar a inconstitucionalidade' dos artigos 48 e .49 da Lei 
Complementar n. 90, de 1. de julho de 1993, do Estado de Santa Catarina. 

Os limites das atividades dos juízes de paz estãó delineados nos arts. 14, § 
. 3° e98, 11 da Constituição Federal e no art. 30 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. Assim, no que se refere à idade mínima eà filiação partidária (art. 14, § 3° 
da Constituição), o anteprojeto qispõe em seu'art. 7°, caput: ''para concorrer às eleições, 
o candidato deverá atender às exigências constitucionais e legais de elegibilidade é' 
compatibilidade", em co~sonância, portanto, ao que já decidiu o Supremo Tribunal 

'Federal: ' 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 13.454/00 DO 
ESTADO DE MINAS' GERAIS. WIZ DE P ÀZ. ELÉIÇÃO E INVESTIDURA.' 
SIMULTANEIDADE COM AS ELEIÇÕES MUNICIPAIS., PRil:'TCÍPIO 
MAJORITÁRIO. PREVIS'ÃO NO ART. 117, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. INVIABILIDADE DA AÇÃO 

'DIRETA. 1. A VIabilidade da ação direta reclama a impugnação conjunta dos preceitos 
que tratam da matéria, sob pena de inocuidade da própria, declaração de 
inconstitucionalidade. 2. A ausência de impugnação do teor de preceitos constitucionais 
repetidos na lei impugnada impede o conhecimen:to da ação direta. Precedentes [ADI n. 
2.132/MC, Relator ,o Ministro MOREIRA ALVES, DJ 05.04.2002; ADI n. 2.242, Relator 
o 'Ministro MOREIRA ALVES, DJ 19.12.2001 e ADI n. 2.215, Relator o MilJ.istro 
CELSO DE MELLO, DJ 26.04.2001]. JUIZ pE PAZ. ELEIÇÃO E INVESTIDURA.' 
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CÓDIGO ELEITORAL E DA LEGISLAÇÃO 
FEDERAL ESPECÍFICA.' INCONSTITUCIONALIDADE. NORMA CO GENTE. 3. 
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Não há falar-se, no que tange à legislação atinente à criação da justiça de paz, em 
aplicação subsidiária do Código Eleitoral [Lei n. 4.737/65], bem como da legislação 

, federal específica, de observância obrigatória em todo território nacionaL JUIZ DE PAZ. 
'" ELEIÇÃO E INVESTIDURA. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. OBRIGATORIEDADE. 

PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO' DAS E~EIÇÕES. 
CONSTITUCIONALIDADE, ART. 14, § 3°, E 98, 11, DA CB/88. COMPETÊNCIA 
FEDERAL. 4. A obrigatoriedade de filiação partidária para os candidatos a juiz de 
paz [art. 14~ § 30, da' CB/88] decorre do sistema eleitoral constitucionalmente 
definido. 5. Lei estadual que disciplina os procedimentos necessários à realização, das 
eleições ,para implementação da justiça de paz [art. 98, 11, da CB/88] não invade, em 
ofensa ao princípio, federativo, a competência da União para legislar sobre direito, 
eleitoral [art. 22, I, da CB/88]. JUIZ DE PAZ. ELEIÇÃO E INVESTIDURA. FIXAÇÃO 
DE CONDIÇÕES DE ELEGIDILIDADE PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES. 

- -J '" - \ ..., -

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETENCIA DA UNIAO. ART. 14'E ART. 22, I, 
DA CB/88. 6. A fixação por lei estadual de condições de elegibilidade em relação aos 
candidatos ajuiz de paz, além das constitucionalmente previstas no art. 14, § 3°, invade a 
competência da União para legislar sobre direito eleitoral, definida no art. 22; I, da 
Constituição do BrasiL JUIZ DE PAZ. COMPETÊNCIAS FUNCIONAIS. 
ARRECADAR BENS DE AUSENTES OU VAGOS. FUNCIONAR COMO PERITO. 
NOMEAR ESCRIVÃO AD HOC. CONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA 
MERAMENTE ADMiNISTRATIVA. COMPETÊNCIA FEDERAL. ART. 98,11, DA 
CB/88. 7. Lei estadual que defrne como competências funcionais dos juízes de paz a 
arrecadação provisória de bens de ausentes e vagos, nomeando escrivão ad hoc, e o 
~cionamento como perito em processos não invade, em ofensa ao princípio federativo, 
a competência da União para legislar sobre direito, processuaf civil [art. 22, I, da CB/8 8]. 
JUIZ DE PAZ. COMPETÊNCIAS FUNCIONAIS. PROCESSAR AUTO DE CORPO 
DE DELITO. LAVRAR AUTO DE' PRISÃO. RECUSA DA AUTORIDADE 
POLICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE. PROCESSO PENAL. COMPETÊNCIA 

, DA UNIÃO , PARA LEGISLAR. ART. 22, I, DA CB/88. 8. Lei estadual que define como 
competências funcionais dos juízes de paz o processamento de auto de corpo de delito e a 
lavratura de auto de prisão, na hipótese de recusa da autoridade policial" invade a 
competência da União para legislar sobre direito processual penal [art. 22, I, da CB/88]. 
JUIZ 'DE PAZ. COMPETÊNCIAS FUNCIONAIS. PRESTAR ASSISTÊNCIA' AO 
EMPREGADO, NAS RESCISÕES DE CONTRATO DE TRABALHO. 
INEXISTÊNCIA DOS ÓRGÃOS' PREVISTOS NO ART. 477 DA CLT. 
INCONSTITUCIONALIDADE. 'DIREITO DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DA 
UNIÃO PARA LEGISLAR. ART. 22, I" DA CB/88. 9. Lei estadual que define como 
competências funcionais dos juízes de paz, na ausência dos órgãos previstos no 'art. 477 
da CLT, I a prestação de assistência ào empregado nas rescisões de contrato de trabalho, 

'invade a competência da União para legislar sobre direito do trabalho [art. 22, I, da 
CB/88]. Função já assegurada pelo § 3° do mesmo preceito legaL JUIZ DE PAZ. 
COMPETÊNCIAS FUNCIONAIS. ZELAR PELA OBSERVÂNCIA DAS NORMAS 
RELATIVAS À DEFESA DO MEIO AMBIENTE E VIGILÂNCIA ECOLÓGICA 
SOBRE AS MATAS. PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO SEU CUMPRIMENTO. 
CONSTITUCIONALIDADE. ART. 225 E '98, 11, DACB/88. 10. Lei estadual que define 
como competência funcional do juiz de paz zelar, na área territorial de sua jurisdição, 
pela observância das nonnas concernentes à defesa do meio ambiente e à vigilância sobre 
as matas, rios e fontes, tomando as providências necessárias ao seu cumprimento, está em 
consonância com o art. 225 da Constituição do Brasil, desde que sua atuação nãó importe 
em restrição às competências municipal, ,estadual e da União. JUIZ DE PAZ. 
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. PRERROGATIVAS. PRISÃO ESPECIAL. INCONSTITUCIONALIDADE. 
PROCESSO PENAL. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR. ART. 22, I, 
DA CB/88. DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 112, § 2°, DA LOMAN [LC 35/75]. 
11. Lei estadual que prevêem benefício dos juízes ·de paz o recolhimento, a prisão 
especial invade a competência da União para legislar sobre direito processual penal [art. 
22, I, da CB/88]. Direito já assegurado pelo art.' 112, § 2°, da LOMAN [LC n. 35/75]. 12. 
Ação direta julgada ·pa~cialmente procedente (STF - AOI 2938IMG - ReI. Min. Eros 
Grau - j. 09/06/2005 - DI 09/12/2005). I '. . 

Acertadas, outrossim, as disposições relativas à perda de mandato: uma vez ' 
quejuiz de paz não exerce jurisdição, não se lhe devem ser estendidas as garantias ínsitas 

, à màgistratunl~ Por essa razão, ao prever,' em seu art. 13, que ojuiz de paz poderá perder 
'o mandado em virtude de processo administrativo disciplinar, amolda-seo anteprojeto ao 
sistema constitucional. A questão poderia I gerar dúvidas, especialmente ante a. 
jurisprudência antiga do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual ''juiz' de paz 
temporário não pode ser demitido durante o prazo de exercício" (STF - RMS 143711PI
ReI. Min. Themistocles Cavalcanti - j. 07/11/1967). No entanto, é preciso ter-se em conta 
que tal interpretação decorria de garantias muito mais amplas cóncedidas aos' juízes de 

, paz pela Constituição de 1967. 
. A, estrutura remuneratória, fixada por 'meio de subsíd,io (art. 17, p. 6,' 

.. DOC2), está de acordo com o mandamento çonstitucional (art. 39, § 4° da Constituição) e 
também dentro da margem de discricionariedade a .que alude o.,e. Min. Maurício Corrêa 
no precedente supracitado (ADI notOS1). '. 

Não parece adequada, entretanto, a possibilidade' de acumulação de cargos, 
contida no art. 18 do anteprojeto: 

Art. 18. O servidor público no 'exerClClO do mandato de juiz de páz perceberá 
remuneração de seu,cargo, acumulado com o subsídio mensal atribuído ao juiz de paz, se 
houver compatibilidade de horárIOS na realização de suas ,atividades. . 

Isso porque' as hipóteses de acumulação são. expressamente consignadas na: 
C9nstituição: ' 

Art .. 37. Aadministraçã~ publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, OOS 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, ' 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(.;.) . , . . . 

XVI - é vedada a acumulação remmierada de cargos públic<;>s, exceto, quando houver, 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI. 
a) a de dois cargos de professor; 
b)a de um cargo de professoi com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos' ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas; 

Além disso, ,o SupremoTribunal Federal já decidiu que se aplicam aos 
"juízes de paz as vedações do art. 95, pará.grafo ~ico, da Constituição Federal: 
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Ação.Direta de Inconstitucionalidade. Lei Estadual 10.180, de 19 de junho de 1990, de 
, Mfnas Gerais: 2. Custas judiciais cobradas pelo Oficial do Registro Civil e recolhidas à 
disposição doJuiz de Paz. 3. Inconstitucionalidade fonna!. Ocorrência. Competência do, 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas' Gerais para propositura da -lei. Projeto de Lei 
proposto pelo Governador dô Estado. 4. O~ juízes de paz, na qualidade de agentes 
públicos, ocupam cargo cuja remuneração deve ocorrer com base em valor fixo e 
predeterminado, e' não por participação no que é recolhido aos cofres público. Além 
dis~o, os juízes de paz integram o Poder Judiciário e a eles se impõe a vedação 
prevista no art. 95, parágrafo único,lI,_ da, Constituição, a qual proíbe a, percepção, a 
qualqu~r título ou pretexto, dê custas ou participação em processo pelos membros do 
Judiciário. Inconstitucionalidade material. 5. Inconstitucionalidade da expressão 
"recolhidas à âisposição do Juiz de Paz". 6. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
procedente (STF -ADI 954IMG - ReI. Min. Gilmar Mendes - j. 24/02/2011 - Dje 
26/051~011). 

Art. 95 ( ... ). 
Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 
I - exercer, ,ainda que em disponibilidade, outro ,cargo ou função, salvo uma de 
magistério; , . 
II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo; 
III - dedicar-se à atividade político-partidária~ . 

, N\.rec~ber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 
entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; L 

V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos três 
anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração . 

. ( 

I'ica claro, . assim, que a pennissão de acumular cargos extrapola dos 
estrito's limites fixados pela diretriz constitucional. 

, Fimllmente, no que se refere à regulamentação da Lei, talvez seja prudente 
consignar que eventual regulamento obed~ça às normas que também deverão ser fixadas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral confonne estabelece a Lei Geral de Eleições. 

De resto, cumpre reconhecer que o ptesenteanteprojeto' busca seguir as 
mesmas regras elaboradas pelo Tribunal de Justiça do'Estado de Minas Gerais quando da 
organização de sua Justiça de Paz. Registre-se que lei mineira foi objeto de análise de 
,cbnstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal e que o TJDF'f foi cauteloso ao 
buscar evitar as nortr;las julgadas inconstitucionais. Nesse sentido, considerando a 
nátureza aberta da causa de pedir nas Ações Diretas de Constitucionalidade, fica evidente 
que as normas 'que foram preservadas pelo Supremo são, por ora, ~onstitucionais. Na 

, medida. em' que as rep.ete o TJDFT, não há como se lhes imputar vício de 
inconstitucionalidade material. 

Ante o 'exposto, acórdão os Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça, 
PO( maioria; em dar parecer favorável em parte ao anteprojeto apresentado pelo Tribunal 
de Justiça. do Distrito Federal e Territórios para' condicionar sua apresentação ao 
Congresso Nacional à supressãó da possibilidade de acumu~ação do cargo de juiz de paz 

- com outro 'cargo, emprego ou função pública. 
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Brasília, 19 de setembro de 2011., 

Conselheiro JOSÉ ROBERTO NEVES AMORIM 
Relator 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO 11 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 
11 - referendo; 
111 - iniciativa popular. 
§ 10 0 alistamento eleitoral e o voto são: 
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 
11 - facultativos para: 
a) os analfabetos; 
b) os maiores de setenta anos; 
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 
§ 20 Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos. 

Federal; 

§ 30 São condições de elegibilidade, na forma da lei: 
I - a nacionalidade brasileira; 
11 - o pleno exercício dos direitos políticos; 
111 - o alistamento eleitoral; 
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V - a filiação partidária; 
VI - a idade mínima de: 
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 
Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 
§ 40 São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
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§ 5° O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 
os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 16. de 1997) 

§ 6° Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até seis meses antes do pleito. 

§ 7° São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição. 

§ 8° O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 
§ 9° Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do 
mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão n" 4. de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 
quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 
econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 
dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 
II - incapacidade civil absoluta; 
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5°, VIII; 
V - improbidade administrativa, nos-termos do art. 37, § 4° . 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 
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Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 
Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro 
anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

H - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de 
outubro do ano anterior ao ténnino do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do 
art. 77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 16, de 1997) 

IH - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 10 de janeiro do ano subseqüente 
ao da eleição; 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo 
de: ("Caput" do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 58, de 2009) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; 
(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional n° 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) 
habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) 
habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional n° 58, de 2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) 
habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional n° 58, de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte 
mil) habitantes e de até 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional n° 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e 
sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes;· (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional n° 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de ma\s de 300.000 (trezentos mil) 
habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta-mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional n° 58, de 20(9)-

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, noS Municípios de mais de 450.000 
(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Alínea 
acrescida pela Ernenda Constitucional n° 58, de 2(09) 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos 
mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida 
pela Emenda Constitucional n° 58, de 2(09) 
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k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos e 
cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional n° 58, de 2009) 

1) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos 
mil) habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida 
pela Emenda Constitucional na 58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão 
e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional n° 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um 
milhão e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 
habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda ConstitÚcional n° 58, de 2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e 
trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 
habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional na 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um 
milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 
habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional n° 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um 
milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) 
habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional na 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois 
milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional na 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três 
milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; (Alínea acrescida 
pela Emenda Constitucional n° 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro 
milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Alínea acrescida 
pela Emenda Constitucional na 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco 
milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 
Em"enda Constitucional n° 58, de 2009) " 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis 
milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional na 58, de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete 
milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e (Alínea acrescida 
pela Emenda Constitucional n° 58, de 2009) " 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito 
milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional na 58. de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados 
por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 
150, lI, 153, IlI, e 153, § 2°, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional na 19. 
de 1998) 
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VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais 
em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados 
os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: anciso 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 1. de 1992 e com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional na 25. de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional n° 25. de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional n° 25. de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional n" 25. de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Alínea acrescida pela Emenda COl1stitucionaln° 25. de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional n° 25. de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional n° 25. de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar 
o montante de cinco por cento da receita do município; anciso acrescido pela Emenda 
Constitucional na 1. de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 
exercício do mandato e na circunscrição do Município; (Primitivo inciso VI renumerado pela 
Emenda Constitucional n° 1. de 1992) 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que 
couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e, na 
Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legislativa; (Primitivo 
inciso VII renumerado pela Emenda Constitucional n" 1. de 1992) 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (primitivo inciso VIII 
renumerado pela Emenda Constitucional na 1. de 1992) 

XI- organização das funções legislativas-e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 
(Primitivo inciso IX renumerado pela Emenda Constitucional n" 1. de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas' no planejamento municipal; 
(Primitivo inciso X renumerado pela Emenda Constitucional n° 1. de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da 
cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 
(Primitivo inciso XI renumerado pela Emenda Constitucional n" 1. de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 
(primitivo inciso XII renumerado pela Emenda Constitucional n° 1. de 1992) 
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Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os 
seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 50 do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício 
anterior: ("Caput" do artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 25. de 2000) 

1- 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) 
habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 25. de 2000).e com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 58. de 2009) 

11 - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 
300.000 (trezentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 25. de 
2000).e com nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 58. de 2009) 

111 - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 
(trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 25. de 2000).e com nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 58, 
de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 
população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 25. de 2000).e com nova redaçc70 dada pela 
Emenda Constitucional n° 58. de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três 
milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 58. de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 
população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 58. de 2009) 

§ 10 A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com 
folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (parágrafà 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 25. de 2000) 

§ 20 Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: 
I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; 
11 - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 

. 111 - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 
(parágrafo acrescido pela Emenda COllstitucionaln° 25. de 2000) 

§ 30 Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o 
desrespeito ao § 10 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela. Emenda Constitucional n° 25. de 
2000) -

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
11 - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
111 - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 
fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual; 

Coordenação de Comissões Pennanentes - DECOM - P _7172 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3411/2012 

25

25



8 

v - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação infantil e de ensino fundamental; anciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 53. de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção 11 
Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 18. de 1998) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 
âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 
administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN n° 2.135-4) 

§ 1 ° A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 
componentes de cada carreira; 

11 - os requisitos para a investidura; 
111 - as peculiaridades dos cargos. (parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional n" 19. de 1998) 
§ 2° A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 
convênios ou contratos entre os entes federados. (ParágrafQ com redação dada pela Emenda 
Constitucional na 19. de 1998) .u· • 

§ 3° Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7°, IV, 
VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 
(parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n" 19. de 1998) 

§ 4° O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 
os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI. (parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n" 19. de 1998) 
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§ 5° Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 
estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafà acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 19, de 1998) 

§ 6° Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 
valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafà acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 

§ 7° Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará 
a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em 
cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 
qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (parágrafà acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 

§ 8° A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 
fixada nos termos do § 4°. (parágrafà acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 
de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. ("Caput" do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 2003) 

§ 1 ° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 
3° e 17: (parágrafà com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41, de 2003) 

11 - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição; (Inciso com redaçclo dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 
1998) 

111 - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 
observadas as seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco-de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;. 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 
Emenda COl1stitucionaln° 20, de 1998) 

§ 2° Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 
não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998) 
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§ 3° Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 
aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 
com redadio dada pela Emenda Constitucionaln o 41, de 2003) 

§ 4° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 
definidos em leis complementares, os casos de servidores: 

I - portadores de deficiência; 
11 - que exerçam atividades de risco; 
111 - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade fisica. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional na 
47, de 2005) 

§ 5° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no § 1°, 111, a, para o professor que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. (parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional na 20, de 
1998) 

§ 6° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 20, de 1998) 

§ 7° Lei disporá sobre a concessão do beneficio de pensão por morte, que será 
igual: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional na 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 
estabelecido para os beneficios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 
óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional na 41, de 2003) 

11 - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os beneficios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 
a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 41, de 2003) 

§ 8° É assegurado o reajustamento dos beneficios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 2003) 

§ 9° O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 
efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
(parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998) 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. (parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 
1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 
bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 
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cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (parágratà com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 
públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 
para o regime geral de previdência social. (parágratà com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
público, aplica-se o regime geral de previdência social. (parágratà com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 
cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 
pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os beneficios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 
por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 
beneficios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 
publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
(parágratà com redação dada pela Emenda Constitucional n020, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do beneficio 
previsto no § 3 o serão devidamente atualizados, na forma da lei. (parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional n° 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os beneficios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo -que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1°, 111, a, e q1.Je opte por permanecer em atividade 
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 
até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1°, 11. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 
para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 
respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3°, X. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 41, de 2003) 
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§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 
parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os beneficios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 
desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 
incapacitante. (parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 47, de 2005) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IH 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, 

competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 
complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos 
oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de 
recursos por turmas de juízes de primeiro grau; 

H - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 
universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 
casamentos, verificar, de oficio ou em face de impugnação apresentada, o processo de 
habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
previstas na legislação. 

§ 10 Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça 
Federal. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional n° 22. de 1999 e 
transfOrmado em § lapela Emenda Constitucional n° 45. de 2004) 

. § 20 As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 
serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (parágrafO acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 45. de 2004) 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira. 
§ 10 Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 20 O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete: 
I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais; 
11 - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes 

dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais. 
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§ 3° Se os órgãos referidos no § 2° não encaminharem as respectivas propostas 
orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na 
forma do § 1° deste artigo. (parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 45. de 2004) 

§ 4° Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas 
em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1°, o Poder Executivo procederá aos 
ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 45. de 2004) 

§ 5° Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 
de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais. (parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 45. de 
2004) 

LEI N° 11.697, DE 13 DE JUNHO DE 2008 

Dispõe sobre a organização judiciária 
do Distrito Federal e dos Territórios e revoga 
as Leis nOs 6.750, de 10 de dezembro de 1979, 
8.185, de 14 de maio de 1991, 8.407, de 10 de 
janeiro de 1992, e 10.801, de 10 de dezembro 
de 2003, exceto na parte em que instituíram e 
regularam o funcionamento dos serviços 
notariais e de registro no Distrito Federal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

, ......................................................................................................... , ........................................... . 

LIVRO II 
DOS SERVIÇOS AUXILIARES 

........................................................................................................................................................ 

TÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO NO DISTRITO FEDERAL 
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Art. 74. São os seguintes os Serviços Notariais e de Registro no Distrito Federal: 
I - Circunscrição Judiciária de Brasília: 
a) 3 (três) Oficios de Notas e Protesto de Títulos; 
b) 1 (um) Oficio de Notas; 
c) 1 (um) Oficio de Protesto de Títulos; 
d) 1 (um) Oficio de Notas, Registro Civil, Títulos e Documentos, Protesto de 

Títulos e Pessoas Jurídicas; 
e) 2 (dois) Oficios de Registro Civil e Casamento, Títulos e Documentos e 

Pessoas Jurídicas; 
f) 2 (dois) Oficios de Registro de Imóveis, permanecendo o 20 Oficio de Registro 

de Imóveis com a circunscrição registrária originária; 
11 - Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante: 
a) 1 (um) Oficio de Protesto de Títulos; 
b) 1 (um) Oficio de Registro de Imóveis; 
c) 1 (um) Oficio de Notas, Registro Civil, Protesto de Títulos, Títulos e 

Documentos e Pessoas Jurídicas; 
111 - Circunscrição Judiciária de Taguatinga: 
a) 2 (dois) Oficios de Notas; 
b) 1 (um) Oficio de Notas, Registro Civil, Títulos e Documentos, Protesto de 

Títulos e Pessoas Jurídicas; 
c) 1 (um) Oficio de Registro de Imóveis; 
d) 1 (um) Oficio de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas; 
IV - Circunscrição Judiciária de Samambaia: 
a) 1 (um) Oficio de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas; 
b) 1 (um) Oficio de Notas; 
V - Circunscrição Judiciária do Gama: 
a) 2 (dois) Oficios de Notas e Protesto de Títulos; 
b) 1 (um) Oficio de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas; 
c) 1 (um) Oficio de Registro de Imóveis; 
VI - Circunscrição Judiciária de Ceilândia: 
a) 1 (um) Oficio de Notas e Protesto de Títulos; 
b) 1 (um) Oficio de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas; 
c) 1 (um) Oficio de Registro de Imóveis; 
VII - Circunscrição Judiciária de Sobradinho: 
a) 1 (um) Oficio de Notas e Protesto de Títulos~ 
b) 1 (um) Oficio de Notas, Registro Civil, Títulos e Documentos, Protesto de 

Títulos e Pessoas Jurídicas; . 
c) 1 (um) Oficio de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas; 
d) 1 (um) Oficio de Registro de Imóveis; 
VIII - Circunscrição Judiciária de Planaltina: 
a) 1 (um) Oficio de Notas e Protesto de Títulos; 
b) I (um) Oficio de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas; 
c) 1 (um) Oficio de Registro de Imóveis; 
IX - Circunscrição Judiciária de Brazlândia: 
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a) 1 (um) Oficio de Notas, Registro Civil, Títulos e Documentos, Protesto de 
Títulos e Pessoas Jurídicas; 

b) 1 (um) Oficio de Registro de Imóveis; 
X - Circunscrição Judiciária do Paranoá: 1 (um) Oficio de Registro Civil, Títulos 

e Documentos e Pessoas Jurídicas. 

Seção Única 
Dos Serventuários 

Art. 75. Os direitos dos empregados não remunerados pelos cofres públicos 
derivados do vínculo empregatício com o titular dos Serviços Notariais e de Registro são os 
previstos nas leis trabalhistas. 

Parágrafo único. O Corregedor também poderá aplicar aos empregados das 
serventias não oficializadas penas disciplinares. 

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

Art. 90 Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral 
na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a 
filiação deferida pelo partido no mesmo prazo. 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 
estipulado no caput, será considerada, para efeito defiliaçâo partidária, a data de filiação do 
candidato ao partido de origem. 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 
Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta 
por cento do número de lugares a preencher. 

§ 10 No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 
número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 
de lugares a preencher. 

Coordenação de Comissões Pelmanentes - DECOM - P _7172 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3411/2012 

33

33



16 

§ 20 Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 
Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 
Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; 
havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento. 

§ 30 Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 
ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 
cento) para candidaturas de cada sexo. (parágrafo com redação dada pela Lei n° 12.034. de 
29/9/2009) 

§ 40 Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 
igualada a um, se igualou superior. 

§ 50 No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 
número máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 10 e 20 deste artigo, os órgãos de 
direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias 
antes do pleito . 
.................................................................................................. , ................................................... . 
.................................................................................................... , ................................................. . 

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

CAPÍTULO ÚNICO 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 
União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

Art. 20 Para os efeitos desta Lei, servidor· é -a pessoa legalmente investida em 
cargo público . 
....................................................................................................................................................... 

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
..................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 
DO DIREITO DE FAMÍLIA 

TÍTULO I 
DO DIREITO PESSOAL 

SUBTÍTULO I 
DO CASAMENTO 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO 111 
DOS IMPEDIMENTOS 

..................................................................................................................................................... 

Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o momento da celebração do 
casamento, por qualquer pessoa capaz. 

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento da 
existência de algum impedimento, será obrigado a declará-lo. 

CAPÍTULO IV 
DAS CAUSAS SUSPENSIVAS 

Art. 1.523. Não devem casar: 
I - o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não fizer 

inventário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros; 
11 - a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter sido 

anulado, até dez meses depois do começo da viuvez, ou da dissolução da sociedade conjugal; 
111 - o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a partilha 

dos bens do casal; 
IV - o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, irmãos, cunhados 

ou sobrinhos, com a pessoa tutelada ou curatelada, enquanto não cessar a tutela ou curatela, e 
não estiverem saldadas as respectivas contas. 

Parágrafo único. É permitido aos nubentes solicitar ao juiz que não lhes sejam 
aplicadas as causas suspensivas previstas nos incisos I, 111 e IV deste artigo, provando-se a 
inexistência de prejuízo, respectivamente, para o herdeiro, para o ex-cônjuge e para a pessoa 
tutelada ou curatelada; no caso do inciso 11, a nubente deverá provar nascimento de filho, ou 
inexistência de gravidez, na fluência do prazo. 
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..................................... , ........................ , ... , ........................... , ....... , ............................................... . 

LEI N° 12.017, DE 12 DE AGOSTO DE 2009 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2010 e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 82. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 10, inciso II, da 
Constituição, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas com 
pessoal relativas a concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de 
cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contratações a qualquer título, até o montante das quantidades e limites orçamentários 
constantes de anexo discriminativo específico da Lei Orçamentária de 2010, cujos valores 
deverão constar da programação orçamentária e ser compatíveis com os limites da Lei 
Complementar n° 101, de 2000. 

§ 1 ° O Anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando 
amparada por projeto de lei ou medida provisória, cuja tramitação seja iniciada no Congresso 
Nacional até 31 de agosto de 2009, e terá os limites orçamentários correspondentes 
discriminados, por Poder e Ministério Público da União e, quando for o caso, por órgão 
referido no art. 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000, com as respectivas: 

I - quantificações, para a criação de cargos, funções e empregos, identificando 
especificamente o projeto de lei, a medida provisória ou a lei correspondente; 

II - quantificações para o provimento de cargos, funções e empregos, 
especificando, no caso do primeiro provimento, o projeto de lei, a medida provisória ou a lei 
correspondente; e - -. 

IH - especificações, relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações 
de estruturas de carreira, identificando o projeto de lei, a medida provisória ou a lei 
correspondente. 

§ 2° O Anexo de que trata o § 1 ° deste artigo considerará, de forma segregada, 
provimento e criação de cargos, funções e empregos e será acompanhado dos valores relativos 
à despesa anualizada, facultada sua atualização, durante a apreciação do projeto, pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo fixado pelo art. 166, § 5°, da 
Constituição. 
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§ 3° Para fins de elaboração do anexo específico previsto no caput deste artigo, os 
Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União informarão e os órgãos 
setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão a relação das 
modificações pretendidas à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, junto com suas respectivas propostas orçamentárias, demonstrando a 
compatibilidade das modificações com as referidas propostas e com o disposto na Lei 
Complementar n° 101, de 2000. 

§ 4° Os Poderes e o Ministério Público da União publicarão, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da Lei Orçamentária de 2010, demonstrativo dos saldos das autorizações 
para provimento de cargos, empregos e funções, mencionadas no caput deste artigo, 
constantes do anexo específico da Lei Orçamentária de 2009, que poderão ser utilizadas no 
exercício de 2010, desde que comprovada a existência de disponibilidade orçamentária para o 
atendimento dos respectivos impactos orçamentários no exercício de 2010. 

§ 5° Na utilização das autorizações previstas no caput deste artigo, bem como na 
apuração dos saldos de que trata o § 4° deste artigo, deverão ser considerados os atos 
praticados em decorrência de decisões judiciais. 

§ 6° A implementação das alterações nas despesas de pessoal e encargos sociais, 
previstas no art. 81 desta Lei, fica condicionada à observância dos limites fixados para o 
exercício de 2010 e desde que haja dotação autorizada, nos termos deste artigo, igualou 
superior à metade do impacto orçamentário-financeiro anualizado. 

§ 7° Os projetos de lei e medidas provisórias que criarem cargos, empregos ou 
funções a serem providos além do exercício em que forem editados deverão conter cláusula 
suspensiva de sua eficácia até constar a autorização e dotação em anexo da lei orçamentária 
correspondente ao exercício em que forem providos. 

Art. 83. Fica autorizada, nos termos da Lei n° 10.331, de 18 de dezembro de 2001, 
a reVlsao geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos e 
inativos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público da 
União, das autarquias e fundações públicas federais, cujo percentual será definido em lei 
específica . 
........................................................................................................................................................ 

FIM DO DOCUMENTO. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.411, de 2012, visa organizar a Justiça de Paz do Distrito Federal 
e Territórios, dispondo sobre o provimento do mandato eletivo, o subsídio e as atribuições dos 
juízes de paz, e estabelecendo que haverá um juiz de paz em cada ofício de registro civil do 
Distrito Federal, e três juízes de paz para cada um dos ofícios de registro civil e casamento, 
títulos e documentos e pessoas jurídicas da Circunscrição Judiciária de Brasília. 

O projeto dispõe, na sequência, sobre as eleições para juiz de paz, que serão realizadas 
simultaneamente com as eleições municipais previstas no art. 29 da Constituição Federal, bem 
como sobre sua investidura, a vacância do cargo e sua substituição pelos suplentes, nos casos 
de falta, impedimento ou ausência eventual. 

São determinadas, ainda, as atribuições e o subsídio mensal do juiz de paz, fixado em 
parcela única de R$ 6.192,03 (seis mil, cento e noventa e dois reais e três centavos), vedada a 
acumulação com outro cargo, emprego ou função pública, salvo se de magistério. 

Por fim, a proposição estabelece que se aplicam ao juiz de paz, subsidiariamente, as 
normas previstas na Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e Territórios, bem 
como dispõe sobre os trajes adequados para utilização nas solenidades, a necessidade de 
consignação das despesas com seu subsídio no orçamento do Poder Judiciário local, e a 
previsão da primeira eleição para o mês de outubro de 2016, mantidos até a posse dos eleitos 
os juízes de paz e suplentes atualmente em exercício. 

O Anexo ao projeto de lei apresenta o quantitativo de cargos de juiz de paz criados, 
por ofício, totalizando dezoito cargos, que representarão um impacto orçamentário anual de 
R$ 1.486.087,20 (um milhão, quatrocentos e oitenta e seis mil, oitenta e sete reais e vinte 
centavos), segundo sua exposição de motivos. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
analisar o mérito da proposição com base no que dispõe o art. 32, inciso XVIII, do Regimento 
Interno desta Casa. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal prevê, em seu art. 98, inciso II, que a União, no Distrito 
Federal e nos Territórios, bem como os Estados, criarão justiça de paz, remunerada, composta 
de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e 
competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em face de 
impugnação apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem 
caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação. 

Com base no mandamento constitucional, o Presidente do Conselho Nacional de 
Justiça, no uso de suas atribuições, baixou a Recomendação nº 16, de 27 de maio de 2008, 
recomendando aos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios que 
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regulamentassem e encaminhassem proposta de lei, aos competentes Poderes Legislativos, 
tratando das eleições para a função de juiz de paz, de sua remuneração e de sua atuação 
perante as Varas de Família e na atividade conciliatória. 

Ante tal situação, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT 
elaborou e encaminhou proposição para análise do Conselho Nacional de Justiça, que a 
aprovou com alterações, resultando no projeto de lei ora encaminhado ao Congresso 
Nacional. 

O mérito da proposição, que ultrapassa a necessidade de organização da justiça de paz, 
é o fato de a escolha de seus membros, por voto popular, tornar-se democrática e transparente, 
posto que, de acordo com o Capítulo II do Título I do Provimento Geral da Corregedoria da 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, atualmente os Juízes de Paz são indicados pelo 
Corregedor da Justiça e nomeados pelo Presidente do TJDFT para atuar junto aos serviços de 
registro civil do Distrito Federal.    

Desta forma, ante o exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto 
de Lei nº 3.411, de 2012. 

Sala da Comissão, em 11 de setembro de 2012. 

Deputado POLICARPO 
Relator 

 
III – PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.411/2012, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Policarpo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sebastião Bala Rocha - Presidente, Flávia Morais e Sabino Castelo Branco - 
Vice-Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, Erivelton Santana, Eudes Xavier, Fátima Pelaes, 
Gorete Pereira, João Bittar, Jorge Corte Real, Luciano Castro, Márcio Marinho, Mauro Nazif, 
Paulo Pereira da Silva, Policarpo, Roberto Santiago, Sandro Mabel, Silvio Costa, Vicente 
Selistre, Walney Rocha, Amauri Teixeira, Chico Lopes, Dr. Grilo e Roberto Balestra.  

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2012.  

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA  
Presidente  
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 3.411, de 2012, visa organizar a Justiça de Paz do 
Distrito Federal e Territórios, dispondo sobre o provimento do mandato eletivo, o 
subsídio e as atribuições dos juízes de paz, e estabelecendo que haverá um juiz de 
paz em cada ofício de registro civil do Distrito Federal, e três juízes de paz para cada 
um dos ofícios de registro civil e casamento, títulos e documentos e pessoas 
jurídicas da Circunscrição Judiciária de Brasília.  

O projeto dispõe, na sequência, sobre as eleições para juiz de paz, que 
serão realizadas simultaneamente com as eleições municipais previstas no art. 29 
da Constituição Federal, bem como sobre sua investidura, a vacância do cargo e sua 
substituição pelos suplentes, nos casos de falta, impedimento ou ausência eventual.  

São determinadas, ainda, as atribuições e o subsídio mensal do juiz de 
paz, fixado em parcela única de R$ 6.192,03 (seis mil, cento e noventa e dois reais e 
três centavos), vedada a acumulação com outro cargo, emprego ou função pública, 
salvo se de magistério.  

Por fim, a proposição estabelece que se aplicam ao juiz de paz, 
subsidiariamente, as normas previstas na Lei de Organização Judiciária do Distrito 
Federal e Territórios, bem como dispõe sobre os trajes adequados para utilização 
nas solenidades, a necessidade de consignação das despesas com seu subsídio no 
orçamento do Poder Judiciário local, e a previsão da primeira eleição para o mês de 
outubro de 2016, mantidos até a posse dos eleitos os juízes de paz e suplentes 
atualmente em exercício.  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária de 31 de outubro de 2012, aprovou unanimemente o projeto, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Policarpo. 

É o nosso relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

Cabe a este órgão técnico exclusivamente o exame do projeto de lei 
quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso 
II, combinado com o art. 32, inc. X, alínea h, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

O art. 169, § 1º, da Constituição dispõe que a criação de cargos, 
empregos e funções só poderá ser efetivada se houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes e, ainda, se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias.  
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Em observância ao dispositivo constitucional, as LDOs têm disciplinado a 
matéria, remetendo a anexo específico da Lei Orçamentária (Anexo V) a autorização 
para a criação de cargos, empregos e funções. 

O PL nº 3.411, de 2012, está autorizado expressamente na Lei 
Orçamentária para 2013, com a respectiva prévia dotação, como a seguir transcrito:  

 

Anexo V d a Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013  
 

ANEXO V 
AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § 1 º, INCISO II, DA 

CONSTITUIÇÃO, RELATIVAS A DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
      R$ 1,00 

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕ ES, 
BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER 
TÍTULO: 
       

    PROVIMENTO, ADMISSÃO OU 
CONTRATAÇÃO  

  DISCRIMINAÇÃO CRIAÇÃO    DESPESA  
    QTDE EM 2013 ANUALIZAD

A (4)  
       
  2.7.2. PL nº 3.411, de 2012 18 18      141.316       1.732.587 

 

Nos termos do art. 22 do projeto de lei, a primeira eleição para juiz de paz 
no Distrito Federal ocorrerá somente em 2016. Dessa forma, o provimento desses 
cargos deverá estar condicionado à nova autorização no exercício em que vier a 
ocorrer. Nesse sentido, nos termos do art. 145 do RICD, propomos emenda de 
adequação, condicionando a criação dos cargos previstos no projeto à efetiva 
aprovação e sanção da lei orçamentária anual para o exercício em que vier a ocorrer 
o primeiro provimento desses cargos. 

Em cumprimento à exigência estabelecida no art. 77, inciso IV, da 
LDO/2012, e no art. 74, inciso IV, da LDO/2013, o Conselho Nacional de Justiça 
aprovou a criação de cargos proposta neste projeto de lei, nos termos do parecer de 
mérito sobre o anteprojeto de lei nº 0005505-50.2011.2.00.0000, de 19 de setembro 
de 2011, anexado aos autos.  

Tendo em vista as exigências estabelecidas nos arts. 74 e 90 da 
LDO/2013 e art. 17, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Tribunal de Justiça do 
DF encaminhou a estimativa do impacto orçamentário financeiro anualizado deste 
projeto de Lei, cujo montante totaliza R$ 1,5 milhão, a partir de 2016, ano da 
primeira eleição para o cargo. 
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Em face do exposto, VOTO pela compatibilidade e adequação 
orçamentária e financeira do Projeto de Lei n° 3.41 1, de 2012, nos termos da 
emenda de adequação apresentada. 

 
  Sala da Comissão, em 16 de abril de 2013. 

 
 

DEPUTADO OSMAR JÚNIOR 
Relator 

 
EMENDA DE ADEQUAÇÃO 

 
Inclua-se o seguinte artigo 25 ao projeto: 

 
  Art. 25. A criação dos cargos prevista nesta lei fica condicionada à sua 

expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva 
dotação suficiente para seu primeiro provimento, nos termos do § 1º do art. 169 da 
Constituição Federal.  

 Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos 
orçamentários forem suficientes somente para provimento parcial dos cargos, o 
saldo da autorização e das respectivas dotações para seu provimento deverá 
constar de anexo da lei orçamentária correspondente ao exercício em que 
forem considerados criados e providos. 

 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 2013. 

 
 

DEPUTADO OSMAR JÚNIOR 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, opinou unanimemente pela compatibilidade e adequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 3.411/2012, com emenda, nos termos do parecer 
do relator, Deputado Osmar Júnior.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho e Mário Feitoza - 

Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Akira Otsubo, Alexandre Leite, 
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Alfredo Kaefer, Amauri Teixeira, Cláudio Puty, Devanir Ribeiro, Dr. Ubiali, Genecias 
Noronha, Guilherme Campos, Jerônimo Goergen, José Guimarães, José Humberto, 
Júlio Cesar, Lucio Vieira Lima, Manoel Junior, Mendonça Filho, Pedro Eugênio, 
Pedro Novais, Andre Moura, Eduardo Cunha, Marcos Rogério e Osmar Júnior.  

 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2013. 

 

Deputado JOÃO MAGALHÃES  
Presidente 
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